
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 136/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que iiie confere
o artigo 4» n e IV da Lei Municipal n» 834/2006 de 24/12/2006 de 24.12.2006 (Lei do Orçamento),
publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de no 7882, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamentn do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 19.195,00 ( Dezenove mil cento e
noventa^ cioco reais ) destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CUNICOS/aRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA r$: 540,00
5008 Fonte: 31314 PROG. SAÚDE BUCAL

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.36.00.0000 - OLTmOS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA r$; 18.655,00

5172• Fonte: 1308 TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SOMA R$: 19.195,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados
pelo que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OOTT^OS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA r$: 540,00

160 - Fonte: 31314 PROG. SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.9036.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA r$: 18.655,00

174 -.Fonte: 1308TAXA DE VIGILÂNQA SANITÁRIA

S OMA R$: 19.195,00

Art. 3®) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicado, revogadas as disposições em contrário.
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